
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 954 , DE 11 DE NOVEMBRO DE 1 96}. 

Abre no Tesouro do Esta 
do o Crédito especial de CR$ •• 
500.000,00 para o rim que eBp~ 

c1f1ca. 

· · 
Faço sabsr que a Assembléia Le~lativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estad~ 

com duração de dois exerc!cioB. o crédito especial de 
CRS·500.000,OO (quinhentos mil cruzeiros) destinados à 
aquisição de medicamentos para auxilio ao Ambulatório 
Anchieta, localizado em Utiaritl. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes ds presente 
... , - , 

lei, neste exerc1cio. correraO a conta do excesso de a~ 
recadação que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo ~. - Esta lei 
de sua publicação, revogadas 
rio. 

entrará em vigor na data -
as disposições em • contr!. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 
de 1 963, 1420 da Indspendência e 75Q 

11 de novembro 
da República. 
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